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ABSTRACT

The author affirms that mankind has not yet been able to 
establish a harmonious balance between progress and 
reason. If, on the one hand, reason has served the purpose of 
developing the sciences which have made human life easier, 
on the other, it has never ensured mankind’s moral progress.  
He also defines the modern and post-modern concept of 
reason, explaining   that  the redefinition of paradigm does 
not overlook  rationalilty, but rather aims at understanding 
humanity from their psyche’s activity. 
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RESUMO

Aduz que o homem não tem sido capaz de estabelecer uma 
equação harmônica entre o progresso e a razão, pois se, por 
um lado, ela tem sido instrumento de desenvolvimento das 
Ciências, que facilitaram a vida do homem, por outro, jamais 
garantiu o progresso moral da humanidade.
Explica ainda a concepção moderna e pós-moderna acerca da 
razão, e que a redefinição de paradigma não despreza a racio-
nalidade, mas busca compreender o homem a partir dos movi-
mentos da psique. 
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1 RAZÃO E AMBIGUIDADE 

A razão, no sentido que aqui a temos, 
mantém o seu conceito clássico de facul-
dade do conhecimento, de instrumento 
referencial de orientação do homem em 
todos os campos em que a indagação e 
a investigação sejam possíveis. 

permite a produção e a compreensão 
das ideias na totalidade das suas rela-
ções, tornando o mundo inteligível.

No entanto, como se tem provado 
ao longo dos séculos, a razão não é a 
panaceia para os males da Humanidade.

O escritor de Humano Demasiado 

serve aos propósitos dos déspotas, ao 
discurso simulado, às informações se-
cretas que manipulam o saber ao redor 
do mundo. Essa mesma racionalidade 
tem se prestado à fixação de regras de 
conduta, da moral e do direito, pelos 
segmentos sociais dominantes, com 
quase total desprezo pela dignidade da 
pessoa humana.

A racionalidade enaltece as institui-
ções ditas democráticas no contexto do 
paradigma das nações desenvolvidas do 
lado ocidental.

Sob o pano de fundo da retórica de 
que há Estado democrático de Direito, 
governado por leis, por eleitos pelo voto 
popular e pela existência dos três pode-
res, Executivo, Legislativo e Judiciário, 
pretensamente harmônicos entre si, não 
se exibe o engodo da luta pelo poder, da 
existência de partidos políticos que são 
feudos, bem nutridos por muito dinheiro 
e por especialistas em marketing contra-
tados a peso de ouro.

O que chamamos “Democracia” tem 
significado apenas o embate entre elites, 
que se apresentam ao pleito eleitoral, 
com promessas necessárias a cooptar o 
cidadão. Aí, com apelo a uma razão do-
mesticada, diz-se que a democracia é um 
mal necessário, e se encerra o assunto 
como se a pronúncia dessa palavra fosse o 
código mágico para a porta da esperança.

Obviamente que a democracia é es-
sencial. Mas não há democracia real em 
muitas das nações que dizem adotá-la, e 
é isso que não se tem coragem de afir-
mar, ou cuja evocação está adormecida 
pelo rito de passagem advindo da sim-
ples menção ao regime político nascido 
em Atenas. E a razão, como um check 
list, indica os pressupostos do Estado de-
mocrático de Direito, sem se importar se 
tais elementos realmente existem e são 
eficazes no respeito à vontade soberana 
da população.

De tanto se mencionar que a Cons-
tituição consagra os princípios do Estado 
democrático de Direito e o da soberania 
popular, passa-se a crer que a realidade 
assim é constituída, olvidando-se que a 
retórica do diploma normativo se distan-
cia do mundo dos fatos. 

Deveras, a organização da sociedade 
tem sido historicamente um simulacro. E 
a razão, como instrumento de domínio, 
tem concorrido para isso. A ilusão de que 
somos livres, educados e prósperos. A in-

[...] a razão é poderoso instrumento científico. Sem a razão 
não existiriam as descobertas que, em todos os campos do 

conhecimento, incrementaram as várias formas possíveis de 
vida do homem na Terra.

Para os gregos Heráclito e Parmê-
nides, a razão funcionava como critério 
de unidade de compreensão das coisas. 
Diante das opiniões discordantes sobre 
vários temas, a razão seria o único crité-
rio orientador do homem. Nicola Abbag-
nano (1999, p. 824) cita Heráclito: É pre-
ciso seguir o que é universal, comum a 
todos; e só a R. é universal. No entanto, 
a maioria vive como se cada um tives-
se uma mente particular (Fr. 2, Diels). 
E Parmênides: ‘Afasta o pensamento 
dessa via de investigação e não permi-
tas que te levem para ela o costume de 
guiar-se por um olho que não vê, por 
um ouvido que ressoa, pela palavra: em 
lugar disso, julga com a R.’. 

O conceito clássico de razão, como 
espelho da verdade, depois do seu des-
prestígio na Idade Média, retorna na 
Modernidade como resultado do Renas-
cimento, com o reviver dos estudos da 
Filosofia Grega, sobretudo Aristóteles.

Desse modo, resgatou-se a noção de 
que a unidade a priori do conhecimen-
to é conferida pela razão; é certo que se 
chegou a distinguir a razão do intelecto. 
A propósito, na definição de Kant, mestre 
do pensamento racional, colacionada por 
Abbagnano (1999, p. 827), se o intelecto 
pode ser uma faculdade da unificação 
dos fenômenos por meio de regras, a R. 
é a faculdade de unificar as regras do 
intelecto por meio de princípios. Por isso, 
ela nunca visa imediatamente à experi-
ência ou a um objeto qualquer, mas ao 
intelecto, para, por meios de conceitos, 
imprimir aos múltiplos conhecimentos 
deste uma unidade a priori; essa unida-
de, que pode ser chamada de racional, é 
de espécie totalmente diferente da outra 
que pode ser produzida pelo intelecto.

Assim, em sentido correspondente à 
modernidade, a razão é a faculdade que 

Humano não acreditava na racionalida-
de grega signatária da convicção sobre a 
verdade. O repúdio que Niezstche nutria 
pela figura de Sócrates, segundo Jaeger 
(1995, p. 495), residia justamente no 
fato de que o pensamento filosófico do 
lendário grego inaugurara uma época 
em que a racionalidade passou a ser a 
tônica da reflexão e do agir, deixando ao 
inteiro olvido a espontaneidade, a pró-
pria teatralidade da vida em sociedade, 
tão enaltecida pela tragédia grega.

Sem embargo disso, a razão é pode-
roso instrumento científico. Sem a razão 
não existiriam as descobertas que, em 
todos os campos do conhecimento, in-
crementaram as várias formas possíveis 
de vida do homem na Terra. 

Vive-se mais tempo, comunica-se 
com imensa rapidez, aprende-se com 
muita agilidade tudo aquilo que se mostra 
necessário para a inserção do ser no mun-
do global, transaciona-se com extrema 
eficiência pelos quatro cantos do mundo.

Sem a razão não poderíamos escoi-
mar os excessos da Doutrina do Direito 
Natural, de sorte a propiciar o surgimen-
to da Doutrina dos Direitos Humanos, 
consentânea com a afirmação, ao longo 
da segunda metade do século XX, dos 
direitos fundamentais insculpidos nas 
Constituições modernas.

Não fosse a razão, ao menos em 
parte, não teríamos a literatura de Ma-
chado de Assis, observador atento das 
agruras do homem, não teríamos a 
pintura cabocla de Cândido Portinari 
ou a música de Antonio Brasileiro, pois 
toda forma de arte revela e é produto 
de muito estudo e reflexão sobre as co-
nexões de sentido da vida, que a razão 
pode organizar e expressar, juntamente 
com o talento e a intuição.

Todavia, essa mesma racionalidade 
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verdade de que as carências perpétuas dos vastos contingentes 
sociais serão resolvidas. O dogma de que a economia de mer-
cado se basta na autorregulação, ou por agências reguladoras, 
governamentais, que, no mais das vezes, apenas privilegiam os 
setores que deveriam fiscalizar e punir.

A Filosofia Iluminista advogou a tese de que a razão, na sua 
manifestação como conhecimento científico, traria o progresso 
social e o bem-estar geral das nações. Um equívoco cabal. Após a 
Revolução Francesa, adveio o Império de Napoleão Bonaparte, e, 
por conseguinte, guerras de conquista territoriais que se estende-
ram até o grande embate entre França e Prússia em 1870.

Algumas décadas depois, o flagelo da Primeira Grande 
Guerra. Enquanto Marx e Engels, desde 1836, diziam o óbvio, 
que o Capitalismo levaria a um ponto de contradição insanável 
entre Capital e Trabalho, e seria permeado por crises econômi-
cas, geradoras de guerras, com as nefastas consequências daí 
decorrentes, a burguesia mercantil e os Estados nacionais, já 
dependentes dos financiamentos bancários, faziam ouvidos de 
mercador por pura conveniência.

Na Primeira Grande Guerra o vitorioso despontava como o país 
que mais armas produzisse e as escoasse até os campos de batalha 
para si e os seus aliados nas batalhas sangrentas que se espraiaram 
da Europa Ocidental até o Mar da China, passando pelo estreito de 
Dardanelos, vital na luta contra os turcos e os alemães.

A indústria siderúrgica estava literalmente a todo vapor. 
Grande parte do notável conhecimento científico gestado desde 
o Renascimento teve o condão de introduzir não somente rele-
vantes inovações no mundo da indústria e do labor, no contexto 
da Revolução Industrial, mas também serviu à fabricação de ar-
mas potentes, aviões, navios, artilharia pesada.

Portanto, a mesma razão, científica, que permitiu a criação 
do automóvel, agilizando o transporte e a comunicação entre mi-
lhões de pessoas, por outro lado, deu ensejo à construção dos 
tanques de guerra e concebia ardilosas estratégias de combate.

Não há relação de causa e efeito entre ser racional e ser 
ético. Verdade que a razão é também pressuposto da eticida-
de, pois a irracionalidade não pode abrigar a ética. Não resta 
ao olvido, porém, que o excesso de racionalidade inviabiliza a 
realização de justiça.

O homem não tem sido capaz de estabelecer uma equação 
harmônica entre o progresso e a razão. Se, por um lado, a razão 
tem sido instrumento de desenvolvimento das Ciências, com o 
seu apogeu na Era do Positivismo Científico, e tem proporciona-
do utilidades em vários ramos da vida, por outro, a razão, o fato 
da racionalidade como potência que se traduz em inteligência, 
inovação e realização, jamais garantiu o progresso moral da 
Humanidade.

Norberto Bobbio (1992, p. 53) afirma que uma coisa é o 
progresso científico e técnico, outra é o progresso moral. Aduz, 
ainda, o mestre de Turim que limito-me a dizer que, enquan-
to parece indubitável que o progresso técnico e científico é 
efetivo, tendo mostrado até agora as duas características da 
continuidade e da irreversibilidade, bem mais difícil – se não 
mesmo arriscado – é enfrentar o problema da efetividade do 
progresso moral [....]

A própria razão, à luz da ideia de progresso moral, pare-
ce emergir mais como último refúgio do homem diante do 
cenário inóspito em que vive, e menos como uma potência 

humana a carrear bem estar e felicidade de forma quase es-
pontânea e universal.

Se a razão tivesse todos os apanágios com os quais desejam 
revesti-la, a experiência humana seria outra, a convivência seria 
lhana, tecida na compreensão das regras básicas do agir, do 
respeito ao próximo. 

Acaso a razão fruísse de todas as virtudes que lhe desejam 
moldar, a liberdade não seria apenas de mera escolha sobre 
praticamente nenhuma alternativa, mas de liberdade para a 
efetiva criação do pacto social, da democracia real e da efetiva 
garantia de direitos dos povos. Da criação artística em toda a sua 
magnitude, independentemente das demandas do mercado de 
consumo cultural. 

Se a razão se traduzisse em verdadeira liberdade de julgar, 
haveria alguma chance de se fazer justiça.

Embora otimista quanto ao progresso moral, Bobbio não 
esquece que a luta pelo bem reflete a exigência de superar o 
estado de permanente hostilidade em que vive o homem. A 
propósito (Idem, p. 55), diz que não se pode ignorar a aboli-
ção da escravidão, a supressão em muitos países dos suplícios 
que outrora acompanhavam a pena de morte e da própria 
pena de morte. É nessa zona de luz que coloco, em primeiro 
lugar, juntamente com os movimentos ecológicos e pacifistas, 
o interesse crescente de movimentos, partidos e governos pela 
afirmação, reconhecimento e proteção dos direitos do homem. 
Todos esses esforços para o bem (ou, pelo menos, para a 
correção, limitação e superação do mal), que são uma ca-
racterística essencial do mundo humano, em contraste com 
o mundo animal, nascem da consciência, da qual há pouco 
falei, do estado de sofrimento e de infelicidade em que o 
homem vive, do que resulta a exigência de sair de tal esta-
do. (Grifos nossos)

2 ASCENSÃO DA RACIONALIDADE – RENÉ DESCARTES 

Durante séculos o pensamento filosófico do Ocidente cur-
vou-se à visão cristã do mundo e da sociedade. A filosofia de 
Tomás de Aquino, um dos baluartes da Escolástica, valia-se do re-
alismo aristotélico até os limites do dogma que a fé cristã permitia.

A Filosofia Iluminista advogou a tese de que a 
razão, na sua manifestação como 
conhecimento científico, traria o progresso 
social e o bem-estar geral das nações. Um 
equívoco cabal.

Mas o panorama europeu e ocidental começa a se alterar. 
Na Baixa Idade Média vozes já se levantavam contra os seve-
ros dogmas oriundos de uma concepção religiosa inflexível. 
E o instrumento crítico das ideias então reinantes estava já 
definido: a razão.

A crença na razão foi fundamental para se iniciar o processo 
de separação entre o Estrado e a Igreja. Figura de vulto que muito 
contribuiu para essa tarefa foi Marsílio de Pádua (1270-1342). No-
meado Reitor da Universidade de Paris em 1313, redigiu a obra fun-
damental, Defensor Pacis (1324), na qual defendia o restabeleci-
mento da paz por intermédio da subordinação da Igreja ao Estado.
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O conceito fundamental da sua obra reside na ideia de que 
a origem e a fonte do poder político é o povo. O Príncipe have-
ria de obedecer a lei, ter os seus poderes limitados com respeito 
aos seus súditos, sendo a sua transgressão caso de apenamento.

Daí já se nota o papel da racionalidade na institucionali-
zação dos poderes régios, na cogência da lei civil, no contexto 
do governo civil, negando ao Papado a jurisdição coercitiva de 
impor aos homens da comunidade política a observância das 
leis divinas.

No Defensor Pacis, escrito em colaboração com Juan de 
Jandún, que foi um conspícuo representante latino da escola 
filosófica de Averróes, sente-se a presença marcante deste gênio 
do Império Sarraceno, o qual defendia a tese da superioridade 
da razão sobre a fé como instrumento do conhecimento, admi-
tindo que as doutrinas da religião não devam ser abandonadas, 
mas cumpriria fossem interpretadas pelos espíritos esclarecidos.

Não se pode negar que muito pouco se tratou a época me-
dieval de um período de gozo de liberdades públicas ou de uma 
época em que na população como um todo não predominasse, 
mais do que a crença, o temor em Deus e seus castigos im-
postos aos traidores dos mandamentos das Sagradas Escrituras. 

Não havia, de forma geral, o culto da razão que exigisse o 
exame mais acurado do dogma da fé. Sem embargo, a partir 
do século XIII é importante destacar o papel desempenhado 
nas cidades (burgos) pelas classes comercial e industrial para o 
estabelecimento da inicial florescência de um modo de pensar 
que mais adiante ensejaria as bases da Filosofia Iluminista, da 
indiscutível primazia da razão como instrumento insubstituível 
para o conhecimento sobre o homem, a sua natureza e a que o 
circundava, como realidade existencial totalizada. 

Com Marsílio de Pádua o argumento em favor da razão 
como ferramenta típica para a revelação e a descoberta das ver-
dadeiras bases sobre as quais se erguiam as relações sociais, o 
poder político, ganhou impulso e se desenvolveu por meio do 
Renascimento, ao final do qual temos o personagem central da 
filosofia racionalista, René Descartes.

ditação que iria consagrar o pensamento cartesiano.
Descartes (1981, p. 5-6) deslumbrara-se, de fato, com 

as Matemáticas, que aprende a encarar sob dois ângulos: 
[...] um ângulo prático, sob o qual o ensino das Matemá-
ticas visa essencialmente a formar engenheiros, militares, 
etc - a Agrimensura, a Hidrografia, a Topografia, a Ciência 
das águas e das fontes são suas aplicações naturais - ou 
a fornecer bases de teoria musical [o primeiro tratado de 
Descartes, o Abrégé de musique, será também um tratado 
matemático]; e um ângulo filosófico - é preciso mencionar, 
aqui, a grande importância de Clavius, matemático alemão 
e organizador do ensino cientifico nos colégios jesuítas, 
para quem as matemáticas ofereciam ‘aos filósofos exem-
plos de demonstrações sólidas, pois elas ‘não somente não 
admitem erro algum, mas também nada que não seja pro-
vável. Esta é uma verdade à qual Descartes permanecerá 
fiel ao longo de toda a sua trajetória filosófica.

A sua obra, a nós legada como marco fundamental do ra-
cionalismo e do método cartesiano – analítico, dedutivo e inau-
gurado com a dúvida metódica – e que merece a nossa atenção, 
é o Discurso do Método – Para Conduzir Bem a Sua Razão e 
Procurar a Verdade nas Ciências, escrito em 1637. 

Ressalta-se no Discours, no seu fundo humanista e político, 
a proclamação inicial da igualdade de todos os homens pela 
razão e o propósito de melhorar a condição humana por meio 
da ciência. 

Já no início do livro, Descartes (1981, p. 30-31) mostra-nos 
bem claramente esta ideia: [...] o poder de julgar e distinguir 
bem o verdadeiro do falso, que é o que se denomina propria-
mente de bom-senso ou razão, é naturalmente igual em todos 
os homens; e, destarte, a diversidade de nossas opiniões não 
provém do fato de sermos uns mais racionais que outros, mas 
somente do fato de conduzirmos nossos pensamentos por vias 
diferentes e de não levarmos em conta as mesmas coisas.

Vê-se em Descartes que o filósofo que procura a verdade 
deve encontrar um método capaz de a ela conduzir e deve, para 
isto, utilizar corretamente a sua razão. E de tal modo a razão há 
de ser instrumento para serem reveladas as “verdades”, eviden-
tes, que o raciocínio a ser empregado deve seguir o modelo 
rigoroso da Matemática.

O cuidado que deve ter o estudioso perante possíveis fal-
sas “verdades” está ilustrado na seguinte passagem do Discours 
(1981, p. 44): O primeiro preceito era o de jamais aceitar algu-
ma coisa como verdadeira que não soubesse ser evidentemen-
te como tal, isto é, de evitar cuidadosamente a precipitação e a 
prevenção, e nada incluir nos meus juízos que não se apresen-
tasse tão clara e tão distintamente a meu espírito que eu não 
tivesse nenhuma chance de colocar em dúvida.

A importância que a Matemática assume na filosofia de 
Descartes é bem expressa por um dos seus maiores comen-
tadores, Huisman (DESCARTES, 1981, p. 45): Tudo que pode 
tornar-se objeto do conhecimento verdadeiro pode, por defini-
ção, tornar-se objeto do conhecimento matemático.

Não é por acaso que o Renascimento dá o condão para 
o advento da filosofia racionalista de Descartes. Esta filosofia 
representou uma contestação ao realismo aristotélico tão em 
voga até o século XV, notadamente pela doutrina de Tomás de 
Aquino – o sistema aristotélico-tomista. 

[...] a mesma razão, científica, que permitiu a 
criação do automóvel, agilizando o transporte e 

a comunicação entre milhões de pessoas, por 
outro lado, deu ensejo à construção dos 
tanques de guerra e concebia ardilosas 

estratégias de combate.

Na História do pensamento filosófico não se hesita em 
afirmar que Descartes foi o precursor da grande revolução 
racionalista do século XVII. Possuía grande cultura. Frequen-
tara o Colégio de La Flèche, dirigido pela Companhia de 
Jesus, ordem religiosa, católica, fundada em nome de Iná-
cio de Loiola, em Espanha, e que representava, na época, 
uma reação da Europa católica à Reforma Protestante. Era a 
Contra-Reforma. Estudara História, Poesia, Teologia, Filosofia 
e Matemática. Mais tarde, cursou a Faculdade de Poitiers, 
vindo, após um ano, obter o diploma em Direito Civil e Ca-
nônico. Todavia, renunciou à carreira jurídica e entregou-se 
às viagens – para recolher diferentes experiências – e à me-
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No campo dos limites e das possibili-
dades do conhecimento (a Teoria do Co-
nhecimento ou Gnoseologia), a tradição 
aristotélica, à indagação do que existe e 
quem existe, respondia: existem as coi-
sas, o mundo circundante e o sujeito, eu, 
nós, que nele habitamos. O conhecimen-
to, para a filosofia realista, é reflexo, co-
ordenação e identidade entre o conceito 
na mente do sujeito e a realidade, que é 
conceituada e pensada.

A verdade se define, para Aristó-
teles, pela adequação entre o pensa-
mento e a coisa. A adequação entre o 
pensamento e o objeto dá-se por via do 
conceito. Dessa maneira, a evolução do 
pensamento realista é uma contínua re-
visão e prova dos conceitos que forma-
ram a metafísica, desde Parmênides. O 
instrumento intelectual, o recurso men-
tal básico e operacional para efetuar a 
revisão dos conceitos em cotejo com os 
fatos – à busca da verdade – é a dialé-
tica, aperfeiçoada por Platão, e também 
por Aristóteles.

A dialética, a discussão entre concei-
tos mal formados e conceitos melhor for-
mados, é o método da metafísica realista. 
A premissa do sistema realista, fácil infe-
rir, é justamente a intelegibilidade das 
coisas, como nos são apresentadas. As 
coisas são as que têm no seu próprio ser 
a essência, e esta chega até nós porque o 
pensamento a ela se ajusta. 

Emerge, neste particular, a conclusão 
de que a metafísica realista coaduna-se 
com a atitude mental, espontânea, do 
homem comum, de crer e supor exis-
tente tudo o que os seus olhos veem e 
da forma que veem. Assim, pressuposto 
também está que os nossos sentidos se-
riam o filtro natural para captar a realida-
de como ela é, e os sentidos do homem 
seriam, portanto, o eixo inicial de acesso 
à essência das coisas. 

E é justamente neste ponto que Des-
cartes se insurge contra a noção de ver-
dade como emergente da realidade que 
é captada pelos nossos sentidos (1981, 
p. 55, 62): Assim, porque nossos senti-
dos nos enganam às vezes, quis supor 
que não havia coisa alguma que fosse 
tal como eles nos fazem imaginar, quer 
estejamos em vigília, quer dormindo, 
nunca nos devemos deixar persuadir se-
não pela evidência de nossa razão. E de-
ve-se observar que falo de nossa razão e 
não de nossa imaginação ou de nossos 

sentidos. Porque, embora vejamos o Sol 
claramente, não devemos julgar por isso 
que ele tenha somente a grandeza que 
nele vemos.

Indubitável que, no pensamento car-
tesiano, se entrevê a nota característica da 
revolução científica, intelectual e religiosa 
levada a efeito na Renascença, e pelo am-
biente da Reforma Protestante, na linha 
da ascensão da racionalidade. As guerras 
de religião, a descoberta de que o planeta 
Terra é esférico, a nova certeza da posição 
da terra no Universo, e dos demais astros 
e planetas, abalam o edifício da concepção 
filosófica vigente por toda a Idade Média.

reto, no método cartesiano, tem suas es-
coras na quota de “perfeição” que assiste 
a cada ser humano. O ser não é totalmen-
te perfeito, porque duvida, não conhece, 
de maneira imediata e evidente, as verda-
des sobre si próprio e o mundo.

Mas a perfeição do pensamento ma-
temático nos poderia conduzir à verdade, 
sem tropeços na ilusão dos sentidos. Des-
ta forma, a filosofia racionalista, na voga 
do progresso científico, expande-se pela 
Europa e pelo Ocidente, ensejando as ba-
ses do Iluminismo, suporte das revoluções 
na Europa e na América do Norte.

Se a razão tivesse todos os apanágios com os quais desejam 
revesti-la, a experiência humana seria outra, a convivência 
seria lhana, tecida na compreensão das regras básicas do 
agir, do respeito ao próximo.

Situando-se em oposição à Escolás-
tica, Descartes, embora cuidadosamente, 
sentia a necessidade de uma nova coloca-
ção dos problemas sobre o conhecimento 
humano e seus limites. Não mais crendo 
na imaginação ou na supremacia natural 
dos sentidos, viu-se compelido a duvidar, 
não porque em nada cresse, mas porque 
o caminho que conduz para as ideias 
claras e irrefutáveis deve se iniciar com a 
dúvida metódica, questionando as “ver-
dades” preestabelecidas; a dúvida como 
método por excelência da razão, no ato 
de bem conhecer todas as coisas.

A única certeza de Descartes, no 
âmbito do seu método, era, a inegabili-
dade da premissa que, realmente, como 
“ser”, pensava. O fato de pensar assume 
o papel de coordenada primeira e funda-
mental para que a razão então navegasse 
pelos mares do conhecimento humano. 

Descartes não poderia duvidar de que 
pensava. A dedução lógica de seu princí-
pio fundamental está presente na seguinte 
passagem (1981, p. 56): Mas, logo após, 
concluí que, enquanto eu queria pensar 
que tudo era falso, cumpria necessaria-
mente que eu, que pensava, fosse algu-
ma coisa. E, notando que esta verdade 
“penso, logo existo”, era tão firme e se-
gura que as mais extravagantes suposi-
ções dos céticos não seriam capazes de 
abalar, julguei que podia aceitá-la, sem 
escrúpulo, como o primeiro princípio da 
filosofia que procurava.

A possibilidade do conhecimento cor-

3 REDEFINIÇÃO DO PARADIGMA 

No início do século XX a razão, mo-
derna, já se encontrava relativamente 
desprestigiada.

A Filosofia contemporânea conven-
cionou denominar de “pós-modernas” 
as ideias que criticavam o humanismo 
moderno e, em especial, o Iluminismo. 

A pós-modernidade recusaria as im-
portantes convicções dos séculos XVIII e 
XIX, segundo as quais o ser humano seria 
o centro do mundo, o princípio de todos 
os valores morais e políticos, e a razão 
teria um imenso poder libertário, condu-
zindo ao progresso e tornando o homem 
mais livre e feliz.

Bem aduzido por Luc Ferry (2010, p. 
138), a Filosofia pós-moderna vai con-
testar esses dois postulados. Ela será, 
pois, ao mesmo tempo crítica do huma-
nismo e crítica do racionalismo.

A Filosofia Iluminista, firme na razão e 
na liberdade, embora houvesse destruído 
as cosmologias, os mitos sobre o Univer-
so, e enfraquecido a autoridade religiosa, 
não logrou impedir a continuidade da 
crença em valores superiores à condição 
humana, do julgamento pelos ideais que, 
aliás, ainda persistem, tais como os direi-
tos do homem, a ciência, a democracia, a 
igualdade de oportunidades.

Ocorre que, com a decadência da 
doutrina do Direito Natural, em mea-
dos do século XIX, a identificação do 
Direito com a Lei provou, ao longo do 
tempo, que os direitos eram privilégio 
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de poucos, de segmentos sociais herdeiros da nobreza e da 
burguesia que singrara inclusive os mares da China no in-
tenso comércio que a tornou classe social rica e poderosa.

A Modernidade das Luzes rejeitara a Teologia cristã, sob o 
ângulo institucional da Igreja de Roma, mas acabou por abraçar 
com ardor a metafísica. A Filosofia abstrata, racional e lógica era 
própria para uma quadra da História que assistiu a revoluções 
nas Ciências, marcantes até os dias de hoje. 

Neste contexto, o Positivismo Científico significou o apogeu 
do método experimental, dedutivo e indutivo, pautado no prin-
cípio da causalidade e da observação empírica dos fenômenos, 
tidos como naturais e regidos por leis imutáveis.

Auguste Comte rechaçara o status de científico a qualquer 
conhecimento que não tivesse bases sólidas na experimentação 
e na observação da realidade fenomênica, que não fosse descri-
to e explicado pela relação de causa e efeito. Por conseguinte, 
negava a Teologia e a Filosofia que considerava metafísica.

A crença dos iluministas em valores e ideais, ditos metafísicos, 
seria herdeira da Teologia. A Modernidade tentou sepultar dogmas 
cristãos, mas não afastou a visão sobre o Bem e o Mal, calcada 
em moral decorrente de imperativos categóricos respaldados na 
poderosa razão que tudo, ou quase tudo, compreendia e explicava.

Friedrich Wilheim Nietzsche representou um dos arautos 
contra o humanismo moderno. Não acreditava que a Ciência 
e a técnica produziriam um mundo melhor, que a História e 
a Política deveriam seguir ideais, utópicos, como se fossem a 
panaceia para os males da Humanidade.

Nietzsche filosofava “com um martelo” para destruir os ideais 
da modernidade, que chamava de “ídolos”. A propósito a seguin-
te passagem do prefácio do seu livro Ecce Homo (FERRY, 2010, 
p. 140): Melhorar a humanidade? Eis a última coisa que eu pro-
meteria. Não esperem de mim que eu erija novos ídolos! Que os 
antigos aprendam antes quanto custa ter pés de barro! Derrubar 
“ídolos” – é assim que chamo todos os ideais –, esse é meu ver-
dadeiro ofício. É inventando a mentira de um mundo ideal que 
se tira o valor da realidade, sua significação, sua veracidade...A 
mentira do ideal foi até agora a maldição que pesou sobre a 
realidade, a própria humanidade se tornou mentirosa e falsa 
até o mais fundo dos seus instintos – até a adoção dos valores 
opostos aqueles que poderiam lhe garantir um belo crescimen-
to, um futuro [...]

Defendiam que o monopólio da propriedade dos meios de 
produção nas mãos da burguesia significava a apropriação da 
força de trabalho, o processo de alienação por meio do qual se 
explorava a classe operária. 

Diziam que as contradições do sistema capitalista condu-
ziriam à miséria do proletariado, gerando conflitos sociais de 
grande proporção, além de crises econômicas e guerras, de 
modo que a lógica do livre mercado, do Capitalismo, ampara-
da na razão Iluminista, fundada precipuamente na propriedade 
privada, estava em questão.

As ideias não eram fruto da liberdade de ser, criar e pensar. 
Mas refém da Ideologia, um conjunto de valores introjetados e 
imperceptíveis que condicionam o pensamento, independen-
temente da vontade. (BARROSO, 2003, p. 6-7). A Ideologia da 
classe dominante, senhora do Capital e, pois, detentora da pro-
priedade sobre a força de trabalho do operariado. 

Tempos depois, a Revolução Russa contemplou o pensa-
mento comunista, influenciada pelo seu primeiro e maior ar-
tífice, o advogado Vladimir Lênin. Os reflexos positivos dessa 
revolução na economia russa, na sua estrutura social, impres-
sionaram a Europa Ocidental. 

No cenário do pensamento europeu, não se podia mais 
defender, sem contestação, o dogma liberal da propriedade 
privada como se fosse direito natural, direito universal. Não se 
podia mais sustentar o modelo do Estado mínimo, cânone sa-
grado do liberalismo; havia a necessidade de estipular direitos 
sociais, benefícios em prol dos cidadãos que dependiam dos 
serviços públicos.

A razão iluminista estremecia. Sigmund Freud descobrira que 
a atividade mental do indivíduo está no inconsciente, na psique. 

No recôndito da mente é que repousava a atividade inces-
sante que determinava o querer e o agir. O homem não era 
senhor da sua vontade. Os seus instintos o colocavam na ba-
lança do inconsciente, com dois pratos, Eros e Tanatos. A libido, 
energia da preservação da espécie, contrastava com o impulso 
à destruição. 

Como se fosse um movimento, dialético, o homem vive im-
pulsionado, de um lado, pelo instinto de preservação e autode-
fesa e, doutro lado, pela necessidade de ampliar seus domínios, 
que implica violência e confronto. 

Afirma Freud (2010, p. 141-142) que, [...] a cultura é um 
processo a serviço de Eros, que deseja reunir indivíduos hu-
manos isolados, depois famílias, então tribos, povos e nações 
em uma grande unidade, a humanidade ....] Mas o natural 
impulso agressivo do homem, a hostilidade de cada um contra 
todos e de todos contra um, se opõe a esse projeto de cultura. 
Esse impulso agressivo é o derivado e o principal representan-
te do impulso de morte que encontramos ao lado de Eros, e 
que divide com este o domínio do mundo [...] Ele tem de nos 
mostrar a luta entre Eros e a morte, entre o impulso de vida e 
o impulso destrutivo, tal como ocorre na espécie humana. Essa 
luta é o conteúdo essencial da vida, e por isso o desenvolvi-
mento cultural pode ser caracterizado sucintamente como a 
luta da espécie humana pela vida. 

Dessarte, embora tenha relevante papel na organização da 
vida social, a racionalidade não é de tal sorte hegemônica a 
ponto de sufocar os instintos, de modo que a construção da 
civilização não se dá pela razão, e sim pelo que sobra ao cons-

O instrumento intelectual, o recurso mental 
básico e operacional para efetuar a revisão dos 
conceitos em cotejo com os fatos – à busca da 

verdade – é a dialética, aperfeiçoada por 
Platão, e também por Aristóteles.

Fácil notar que o filósofo alemão dissentia gravemente dos 
estoicos. Estes compreendiam o mundo como “cosmos”, uma 
ordem harmoniosa, ao passo que Nietzsche pensava o mundo 
como “caos”, sem unidade, uma multidão de forças antagôni-
cas – a famosa dicotomia entre o dionisíaco e o apolínio. Dessa 
forma, no final do século XIX, a crença na razão claudicava. 

Marx e Engels atacavam ferozmente o sistema de produção 
capitalista, buscando minar o alicerce do pensamento liberal. 
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ciente após todo o impacto da atividade 
psíquica, abrindo, só então, as possibili-
dades de intervenção da razão.

Desta forma, o homem, apesar da 
razão, sofre no mundo por estar em po-
sição de inferioridade perante a Natureza 
e de fragilidade em si próprio.

Acerca da dificuldade do homem ser 
feliz, com sagacidade Freud (2010, p. 
80) observa que já demos a resposta ao 
indicarmos as três fontes donde provém 
nosso sofrimento: o poder superior da 
natureza, a fragilidade de nosso próprio 
corpo e a deficiência das disposições 
que regulam os relacionamentos dos 
seres humanos na família, no Estado e 
na sociedade.

Indubitavelmente, o homem jamais 
dominará a Natureza completamente, 
jamais evitará a deterioração do corpo 
humano e os conflitos sociais, sobretu-
do na sociedade complexa, plural, que 
apresenta diferentes e contraditórias vi-
sões sobre o mesmo tema de relevância 
social.

Portanto, a redefinição de paradigma 
não despreza a racionalidade ou a subs-
titui por outra ferramenta do conheci-
mento, mas compreende os seus limites 
e busca entender o homem a partir dos 
movimentos da psique.

Passa-se a enxergar o homem como 
ser mais complexo do que a razão, como 
moral, possa conformar a sua conduta. A 
vida formal, pré-estabelecida, é questio-
nada, não se admite mais que, em nome 
dos propósitos de segurança e justiça 
ideais, quede-se no discurso conservador 
das estruturas autoritárias e oligárquicas, 
impedindo que se atinja ao menos nível 
satisfatório das necessidades de bilhões 
de seres humanos. 

No momento em que escrevo, o Ja-
pão, superpotência, sofre os efeitos de-
vastadores do terremoto e do tsunami, 
ao norte do arquipélago. As usinas nucle-
ares de Fukushima, gravemente afetadas, 
oferecem imensos riscos a todos. Busca-
se evitar uma catástrofe nuclear. Não se 
sabe o final da tragédia.

Difícil aceitar, mas é possível que 
mesmo todo o avançado conhecimento 
científico dominado pelos países desen-
volvidos não evite a catástrofe nuclear.

No embate entre a razão e a ra-
diação, perderá a Humanidade, como 
perdeu com as bombas atômicas em 
Hiroshima e Nagazaki, como já se perde-

ram milhares de vidas no Japão poucos 
meses atrás.

Diz um ditado chinês que não se 
pode montar no tigre, porque não se 
pode nele ficar, nem dele descer. Receio 
que a Humanidade já tenha montado no 
tigre. E não há razão que vença essa in-
sanidade.
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